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Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete, às oito horas e 

trinta minutos, tendo por local a sala de reuniões da sede do Conselho da 

Comunidade da Comarca de Chapecó, localizado na Rua Travessa Ilma de Nês nº 

91 D, térreo, centro, nesta cidade de Chapecó-SC, realizou-se a reunião ordinária 

do CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE CHAPECÓ, estando 

presentes os seguintes conselheiros: Wagner V. Meirelles – Delegado Regional da 

Policia Civil de Chapecó; Jaquelina Pavan - APAS Oeste; Jonas Piccoli – ACIC 

Chapecó; Carlos Cezar de C. Coletti – Câmara de Vereadores de Chapecó; Padre 

Adir Rodrigues – Mitra Diocesana de Chapecó/Pastoral Carcerária; Gláucio 

Wandre Vicentin – UNOCHAPECÓ; Anildo Dall’Astra – Pastoral Carcerária; 

Regene Ritta – Pastoral Carcerária; Dr. Germano Krause de Freitas – Promotor 

Publico - MPSC, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Mensagem 

inicial; 2) Leitura e aprovação da pauta; 3) Correspondências emitidas e recebidas; 

4) Prestação de contas da 1ª liberação de verba do poder judiciário, 

esclarecimentos quanto à 2ª liberação de verba; Situação do conselho junto a CEF 

e situação financeira; 5) Registro do Estatuto Social e demais Atas junto Cartório 

de Titulo e Documentos; 6) Apresentação do Relatório da ultima visita ao sistema 

prisional; 7) Inclusão de Representantes do Sistema “S” como Conselheiros – 

SENAC; 8) Planejamento das ações do Conselho para 2017 e das reuniões da 

Diretoria e do Pleno do Conselho – formar comissão para o planejamento das 

ações; 9) Regimento Interno – comissão de elaboração; 10) Pascoa dos 

encarcerados; 11) outros assuntos de interesse - a -justificativa das ausências. 

Iniciando os trabalhos, o Padre Adir, presidente deu as boas vindas a todos (item 

1 da pauta), em especial ao Delegado Regional da Policia Civil de Chapecó Dr. 

Wagner, que ao se manifestar disse que pretende compreender o funcionamento 

do conselho e colaborar em tudo que for possível. Após o conselheiro Piccoli se 

manifestou sugerindo que a reunião tenha uma duração de no máximo 1 hora e 30 

minutos, o que foi aprovado por todos. Prosseguindo, Padre Adir passou ao item 2 

da pauta que foi aprovado com a ressalva do Conselheiro Piccoli que solicitou a 

seguinte inclusão: b - Constar sobre a NF do Natal dos Apenados e c - Reembolso 

ao Tesoureiro das despesas de cartório referentes às atas e estatuto social. Quanto 

ao item 3 da pauta, foram repassadas aos presentes as correspondências 

recebidas e expedidas. Em seguida aconteceu a Prestação de Contas e 

esclarecimentos sobre a situação da conta do conselho junto a CEF (item 4 da 

pauta), assim como esclarecimentos com relação às Atas e ao Registro em 

Cartório do Estatuto Social do Conselho (item 5 da pauta). Em atenção ao item 6 

da pauta, Padre Adir e os Conselheiros Piccoli e Regene fizeram um relato da ultima 



visita ao sistema prisional, deixando claro que os problemas na cozinha continuam 

bem como na água nas celas das detentas do presidio feminino. Diante da 

manutenção do problema da água, deliberou-se em fazer um estudo da mesma e 

para tal a UNOCHAPECO dispõe de laboratório certificado. Assim, professor 

Gláucio irá manter contato com o setor competente e depois retornara com mais 

informações, durante a semana, para o Presidente com o objetivo de irem coletar 

material para a devida analise. Dr. Germano se pronunciou dizendo que de posse 

de laudos o MP irá agir de acordo com a necessidade. Dando continuidade, foi 

aprovada por unanimidade a inclusão do SENAC, como representante do “Sistema 

S” no Conselho (item 7 da pauta). Em atenção com item 8 da pauta, restou 

prejudicado pela ausência do professor Gilberto, haja vista que o mesmo ficou em 

reunião anterior de organizar a sistematização do planejamento das ações do 

Conselho. Somente foi entregue a todos os conselheiros um calendário com as 

datas das reuniões ordinárias do Conselho para o ano de 2017, que acontecerão 

na ultima terça feira de cada mês, conforme aprovado em reunião anterior. Quanto 

ao item 9 da pauta, ficou deliberado que o Professor Gláucio irá se utilizar do 

modelo já existente de Regimento Interno para elaborar um para o Conselho e 

oportunamente enviar a minuta por e-mail aos demais conselheiros para 

conhecimento. Deliberou-se ainda que em relação à Pascoa dos Apenados (item 

10), em virtude da falta de recurso, há de se tentar junto ao Promotor Dr. Alessandro 

Argenta e ao Juiz Dr Giusepe Belani, recursos das transações penais para esse fim 

especifico, bem como junto às empresas que estão dentro do sistema prisional 

usando da mão de obra dos apenados contribuição para a Pascoa. Justificaram a 

ausência os seguintes conselheiros: Dr. Gustavo, Carina, Nádia e Roseli (item 11, 

letra a). Quanto ao item 11 letra b da pauta, NF do Natal dos apenados, o 

Conselheiros Piccoli, esclarece que o cheque emitido foi de R$ 2.700,00 e a NF 

apresentada foi de R$ 2.699,60. Assim todos estão cientes dessa questão e o valor 

restante foi utilizado, embora não comprovado para o natal dos apenados. Também 

ficou autorizado (item 11 letra c) o Conselheiro Tesoureiro Jonas Piccoli a pagar 

com recursos próprios as despesas de autenticações de assinaturas e registros em 

cartórios durante o período da renuncia do ex-presidente e a regularização dos 

documentos do atual presidente, devendo o conselho reembolsa-lo futuramente. 

Finalizando a reunião, aconteceu uma prevê prestação de contas referente à 

passarela que foi construída no presidio com a participação do Conselho, com o 

objetivo de melhor abrigar familiares e demais visitantes dos presos assim como os 

próprios presos e servidores nos dias de chuva. Nada mais havendo a tratar, o 

Presidente encerrou a reunião solicitando a todos que se façam presentes na 

Reunião do dia 28 de março às 08 horas e 30 minutos nesse mesmo local e 

determinou a mim, Jaquelina Pavan, secretária que lavrasse a presente ata que 

será enviada a todos por e-mail, discutida e aprovada oportunamente. 

 


